
30»31’maio
27»28’junho

Mais informações em www.cm-viseu.pt e facebook.com/municipioviseu

1. Horário de Funcionamento

Das 10h00 às 19h00.
Durante o horário referido, as bancas deverão estar abertas e em permanente funcionamento. 
Cada vendedor poderá fazer as pausas que considerar necessárias, sem prejuízo do contínuo 
funcionamento da banca.  

2. Expositores

A “Feira de Artesanato Urbano” consiste na exposição e venda de produtos produzidos 
artesanalmente a nível particular. Serão valorizadas peças totalmente originais. Servem de 
referências as seguintes tipologias dos produtos a apresentar:
- Artigos têxteis;
- Produtos  artísticos (quadros, telas, esculturas…);
- Bijuteria e acessórios de moda personalizados;
- Peças decorativas.

3. Inscrição

A inscrição para participar na “Feira de Artesanato Urbano” deverá ser feita através do envio 
de um email para eventos@cmviseu.pt com os seguintes elementos:
Nome; Nome da empresa (se existir); Produtos propostos para venda; contacto telefónico.
A inscrição apenas é validada após um contacto por parte da organização, onde serão 
indicadas ainda as especificações técnicas e a logística do evento.
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O Município de Viseu organiza a “Feira de Artesanato Urbano”, o mercado onde o conceito 
passa pela venda de peças de artesanato originais e urbanas.  

O Mercado 2 de Maio será o palco desta feira que terá a primeira edição nos dias 30 e 31 
de maio.

A segunda edição está agendada para os dias 27 e 28 de junho.



4. Seleção

A seleção dos expositores é da exclusiva responsabilidade da organização.
Serão tidos em conta como principais critérios:
1) A diversidade e complementaridade da oferta no quadro global do mercado;
2) Limite de inscrições: 20;
3) O enquadramento no perfil artesanal da iniciativa;
4) Facilidades de ordem técnica.

5. Material

A Câmara Municipal de Viseu disponibiliza uma mesa com as seguintes 
dimensões: 180 (cumprimento) X 75 (largura) X 74 (altura), ficando a cargos dos 
vendedores a colocação de uma toalha colorida, na respetiva mesa.
 
 
 

Câmara Municipal de Viseu, 27 de abril de 2015.
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